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DECIDO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

COMARCA DE GUANHÃES 

)3 
uQ 

rl 

PROCESSO N°: 9097/0016/9941 

Vistos, etc., 

A PORTUENSE LTDA., representada 

Marilac Barbosa Simões, qualificados nos autos, requereu 

fundamento no art.8° do Decreto-Lei 7661/45, alegando 

econômica que grassa no País, não tem condições 

compromissos, tornando-se completamente inviável 
aktN. 

Suas difictildadest:A agráVatámcsém 
A rti-ftifff ma" stke----.);)-31, 

sua 

6c 

financeiras 

.". 

por sua sócia Maria 

sua auto-falência, com 

que, face a terrível crise 

para honrar seus 

continuidade. 

o falecimento, em 05.10.98, 

'A 	os mencionados no 
i 

: 
5 

• .(71 ite
ument  

de seu sócio majoritário,Silqósgim0e, e‘ 
O pec~instnildo. com;rros, 

-5  g;,-xcli, dispositivo legal supraeitaIdardo>quais 	eu-)Viista-aófRMP. 
V4 

E' o  relatório. 
f 

) 
O pedido iene ak:Rárp-cagal e está instruído com os 

documentos exigidos pela legislação específica. 

Ouvido, o IRMP se pôs acorde com o deferimento da súplica 

inicial. 

Ante o exposto, julgo aberta hoje, às 14:00 horas, a falência da 

empresa A PORTUENSE LTDA, estabelecida nesta cidade, à Rua Odilon 

Behrems n° 156, Centro, declarando o seu termo legal no 600  ( sexagésimo) dia 

anterior à data do despacho inicial do pedido de falência, dia 23.11.1998. 

Marco o prazo de vinte (20) dias para as habilitações de crédito. 

Nomeio Síndico o Sr. Carlos Alberto Pereira dos Santos, gerente 

local da Caixa Econômica Federal, maior credora indicada nos autos, que deverá 

assinar o termo de compromisso em vinte e quatro horas. 

woiff 



Num. 8280953059 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: ELEN FABRICIA CAMPOS - 10/02/2022 14:49:11
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021014491134200008277530428
Número do documento: 22021014491134200008277530428

Cr 1012,350. 	C2:11,.:11:"S:c.)11ARKPO ir,"!!U !'+:"!).: t O v.":0,1111)..) 

c01;021 	 L.G))1CU.:(14" 1.", a 01", OL.Ctl(4,;) ,pu(1,1 cfpqn, 	gínr.)'?" 	r 	kl:i 

O kx0).  !Ir:Er:J.) o 	 v1pG1.4o 	'"-10e.! 212'41.!:0!•: IM - 

j..)tir.3' 112 1.111pn!f!1?;.,:i1;?. 

ti 73{9. qr.) 	 11.91!...11C1.11 q 	1 f' 

	

,40.011,91:11J(?).i () "e".01fl• ,LCI,11.)0! 	rio Q0,,, 	;1C2USç'id.í.';:v 	gr; 

CfilbtCW.21 1/ bii)E,L n 	 1r)i. ,0 .." 	 c!quqc,r 1-5 g„rt,:"3 ()I 

pir.;. .41 	.çe, ji:();): 	 ,;21.9;..K:ii,1 

oírtr:cey. o lTV 	C bCQ. rf,071.c.ff,1 /2,  n:0E-o.  O goT2hrweir,.o cm nLuc 

o'? ,;'.7.1f.; 	Yo? 1"»"1:; 

çr 	1)(;91.^4.0 	 Gf 	1%*JVq 	C( eJ '>.;; 

DiT,,,,,,,,,, 
, ,e 

Ï 	
nta ,. iTp„.,:mi,,,,,,   

.-----'"--;-r”  
(..) loQemo 1.oi.  10,1".19.101T.s.  CJAH 02 CR.ctrnid,":4)1(12 Jpwcri( ); , d(10%,.. Lr:: 

(It.; -.);.4)01 ;;Jr1C)10 firflottp:l'i:cr 21' lep.,..tq '[.?,i,115?0',,.  

11.1.? rii,Licultrieliw. k"3,t1,131..r!(..!V:LT!!! fikti (', 1,JI0Cjalj'?”1,0' t,j•a; ii)-2 . j 0..a);)C 

.CQ1111W+Fili")4,2:(41.)::" 4.0U.'11:"!()-?,C cota bl:C! rifiltIn11:».7"9 ER.T'i.).1c.jiirki itlfle Vif.1[!-!ltliclii•-;.c 

Cnr, Fir.5;zail. U0 .WI',;.? isry) ,[c..i.), c 01:5Ç17.459.g fURIMCV12 1ri1 ;;  

1.141)-q?11;(.111',C1  !Jf.J. 0148,,, C10. L30,011,7)!(3-if'C! Ne,i2 1,..)-f a' urffijáliy) Cir?,•0' 1?Mg.".; `4 ,..f;',U))1: ,c:ii 

VI 0 yl;.IN: 'UI?,  Yçl.20 'r:fli a.i.(:))0?•  Clig9nure, 7c;(::,*: tio? Urtif;":? LCj1tC-1.0;.k.i ?1,1,t,' W10-)-1.Eïië::: hc.,:r • :(:) Esi 

li hog.t.nEJ4aF, r.117) tr.  lOblf!POi.jtiqi-  boi..?Iírf."1 -e!!.1,t IRT:1-1.1111 

1>1<:,,CE re,BU Au; àü?00 1 cta,f.A 

:XEr'Prnir'd iF Celt)I-T:EP 



Num. 8280953059 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: ELEN FABRICIA CAMPOS - 10/02/2022 14:49:11
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021014491134200008277530428
Número do documento: 22021014491134200008277530428

• 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

COMARCA DE GUANHÃES 

Diligencie a Secretaria: a) a lavratura dos termos de 

encerramento dos livros obrigatórios apresentados; b) pelas providências dos arts. 

15 e 16 da Lei de Falências; c) pela lacração do estabelecimento, por Oficial de 

Justiça, com ciência do 1RMP; d) pela arrecadação dos bens do falido, com a 

presença do IRMP;,ë) pela tomada de declarações do falido por termo, na forma 

do art.34 da Lei de Falências, designando-se data em vinte e quatro horas, e 

intimando-se. 

P.R.I.C. 

Guanhães, 14 de dezembro de 1998. 
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